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Emenda Supressiva.

Supdmc parte do paágrafo 3" do arugo 42, que passa a tet a seguinte tedação.

Art.42 (...).

§ 3" O Veteador que petdet o lugar na Comissão, nos teffiôs deste ârtigo, a elâ

não podeú retomâÍ deÍrúo do mesmo mandato da comissão.

E a emenda. Sala das Sessões.

Em 19 de novembro de 2018.
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Justificativa

A ptesente emenda pretende melhotar a tedeçào do patágtafo, não deixando
marçrn pata interpretaçôes diversas.

Razão pelo qual, solicito voto favorável.
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